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EDITAL N° 22/2019 – RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 17/2019 
 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO MACHADO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Público n° 01/2019, regido pelo edital n° 
17/2019, de 15 de julho de 2019, torna público o presente Edital para comunicar e divulgar o que segue. 
 
1. RETIFICAÇÃO AO EDITAL N° 17/2019 
1.1. Retificam-se as Referências Bibliográficas do cargo de Tesoureiro, presentes no Anexo II do Edital n° 
17/2019, de 15 de julho de 2019, para retirar uma referência bibliográfica não-aplicável, passando a ser como 
consta a seguir e não como constou. 
 

Tesoureiro 
 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
1. ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática 

possível. Papirus.  
2. BONJORNO, José Roberto. GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova 

abordagem. Volumes 1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  
3. BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 e alterações.  
4. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  
5. BRASIL. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  
6. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  
7. BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema 

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios - artigos referentes ao conteúdo programático acima 
relacionado.  

8. BRASIL. Lei Nº 6.830 – de 22 de setembro de 1980 - Dispõe sobre a cobrança judicial 
da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências. Alterada pela Lei Nº 
11.960, de 29 de junho de 2009.  

9. BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra 
a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências.  

10. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade 
Administrativa.  

11. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. 
São Paulo: Editora Ática, 2008.  

12. IEZZI, Gelson. DOLCE, Osvaldo. DEGENSZAJN David. PÉRIGO Roberto. 
Matemática – volume único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

13. ROSSO Jr., Antonio Carlos. FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para 
a Vida. Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

14. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, 
jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
1.2. As demais disposições do Edital n° 17/2019, de 15 de julho de 2019, permanecem inalteradas, as quais 
são ratificadas. 
 

 
Pinheiro Machado, 21 de agosto de 2019. 

 
 
 

José Antônio Duarte Rosa           . 
Prefeito Municipal de Pinheiro Machado   . 

 
 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
 

       Giovane Sampaio da Silva 
   Secretário Municipal de Administração 


